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Acordo Quadro
para Transacções Financeiras

Índice de Termos Definidos
Edição de Janeiro de 2001

Este índice indica os documentos contratuais e as cláusulas nos quais os termos abaixo
relacionados se encontram definidos.

Neste índice,
CE significa Condições Especiais
CG significa Condições Gerais
REPO significa Anexo de Produto para Transacções de Reporte
EV significa Anexo de Produto para Empréstimos de Valores Mobiliários
MREV significa Anexo de Manutenção de Margem para Transacções de Reporte e
Empréstimos de Valores Mobiliários

Os algarismos que não estão entre parênteses referem-se a cláusulas dos documentos
contratuais relevantes e os algarismos entre parênteses referem-se a números e alíneas.

A.
Acordo CG 1(2)
Acordo Quadro CE 1; CG 1(1)
Agente CG 10(10)(a)
Agente de Cálculo MREV 1(2)
Agente Processual CG 11(3)
Alteração de Circunstâncias CG 6(2)(a)
Anexo CE 1; CG 1(2)
Anexo para Reporte REPO 1(1)
Anexo para Empréstimo de Valores Mobiliários EV 1(1)
Anexos de Produto CG 1(2)
Anterior CG 3(6)(a)
Autoridade Competente CG 6(1)(a)(viii)(3)

B.
Bens de Substituição CG 3(2)(b)

C.
Comissão de Empréstimo EV 4
Comprador REPO 1(1)
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Condições Especiais CG 1(2); CE 1
Condições Gerais CE 1; CG 1(1)
Confirmação CG 2(2)
Custo de Aquisição EV 2(5)(b)(ii)
Custo de Compra Alternativa REPO 2(6)(b)(iii)
Custo de Empréstimo REPO 2(6)(a)(ii)
Custo de Empréstimo Alternativo EV 2(5)(a)(i)

D.
Data de Avaliação MREV 1(3)
Data de Compra REPO 2(1)
Data de Cotação CG 7(1)(a)
Data de Entrega EV 2(1)
Data de Recompra REPO 2(2)
Data de Refixação de Preço REPO 6(2)(a)
Data de Resolução CG 6(1)(b); CG 6(2)(b)
Data de Restituição EV 2(2)
Decisão de Insolvência CG 6(1)(a)(viii)
Dia Útil CG 3(7)
Diferencial de Preço 2(3)
Dinheiro Constituído em Margem MREV 1(1)
Distribuição REPO 2(7)(i); EV 2(6)(i)

E.
Empréstimos de Valores Mobiliários EV 1(1)
Entidade Sucessora CG 6(1)(a)(vii)
EONIA CG 3(5)
Equivalente REPO 2(3); EV 2(3)
espécie ("da mesma espécie") CG 3(2)(b)
Estabelecimento Contratante CG 9(3)
Exposição Líquida MREV 1(3)

F.
Facto Gerador de Impossibilidade CG 6(2)(a)(ii)
Facto Gerador de Incumprimento CG 6(1)(a)
FBE CG 1(1)

G.
Garante CG 5(2)
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Garantia CG 5(2)

H.
Haircut MREV 1(3)

I.
Impostos sobre Documentos CG 4(2)
instaurado CG 6(1)(a)(viii)

J.
Jurisdição Identificada CG 6(1)(a)(viii)
Juros Corridos REPO 5(1)

L.
Limite de Exposição MREV 2(6)
Limite de Incumprimento CG 6(1)(a)(vi)

M.
Margem MREV 1(3)
Modificado, Seguinte Modificado CG 3(6)(c)
Moeda Base CG 7(1)(b)
Moeda Contratual CG 3(1)
Montante de Liquidação Final CG 7(1)(a)
Montante Mínimo de Transmissão MREV 2(6)
Montantes Devidos CG 7(1)(a)
Mutuante EV 1(1)
Mutuário EV 1(1)

N.
Nova Transacção REPO 3(1)
Novos Valores Mobiliários REPO 3(1)

P.
Parte Afectada CG 6(2)(b)
Parte Calculadora CG 7(1)(a)
Parte Faltosa CG 6(1)(b)
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Parte Fiel CG 6(1)(b)
Parte Não Afectada CG 6(2)(b)
Percentagem de Avaliação MREV 1(1)
Posterior CG 3(6)(b)
Preço de Compra REPO 1(1)
Preço Líquido REPO 5(1)
Preço a Prazo REPO 5(1)
Preço de Recompra REPO 2(3)
Preço de Revenda REPO 5(1)
Prestador de Margem MREV 1(1)
Prestatário de Margem MREV 1(1)
Principal CG 10(10)(a)
Procedimento de Insolvência CG 6(1)(a)(viii)
Procedimentos CG 11(2)

R.
Rácio de Margem MREV 1(3)
Reclamações CG 7(4)
Reclamações de Margem CG 7(1)(a)
Reestruturação Empresarial CG 6(1)(a)(vii)
Responsabilidades MREV 1(3)

S.
simultâneo REPO 2(3)

T.
Taxa de Câmbio Aplicável CG 7(1)(b)
Taxa de Incumprimento CG 3(5)
Taxa Interbancária CG 3(5)
Taxa Remuneratória REPO 2(3)
Transacção GP 1(1)
Transacção de Agência CG 10(10)(a)
Transacções Identificadas CG 6(1)(a)(v)
Transacções Iniciais REPO 6(2)
Transacções de Reporte REPO 1(1)
Transacções de Reporte Fraccionado REPO 5(1)

V.
Valor de Incumprimento CG 7(1)(a)
Valor de Mercado CG 3(8); MREV 1(1)
Valor de Transacção CG 7(1)(a)
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Valores Mobiliários CG 3(2)(a)
Valores Mobiliários Comprados REPO 2(1)
Valores Mobiliários Emprestados EV 1(1)
Valores Constituídos em Margem MREV 1(1)
Vendedor REPO 1(1)


